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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E GESTÃO

coMrssÀo PERMANENTE DE LICITAÇAO

coNTRATo N" 084/2017

PROCESSO ADM. NO 02712017

PREGÃO PRESENCIAL N" 012/2017

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL OE

SANTA RITA E A EMPRESA VENCEDORA DO PROCEDIMENTO LICITATORIO .

MoDALTDADE PREGÃo PRESENCIAL N0 012/2017, D0 TlPo MENoR PREÇo PoR

ITEM, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICíP|O DE SANTA RITA, ente de Direito Público lnterno, sediado a Rua Juarez

Távora, no 93, Centro, CEP: 58.300-410, Santa Rita, Estado da Paraiba, CEP 58.300-410, inscrito no Cadastro Geral do

Contribuinte do Ministerio da Fazenda sob o no 09.159,666/0001-61, neste ato representado pelo Excelentissimo Prefeito Municipal

o Senhor EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA, rnscrito no CPF/MF sob o n0 827.071.464-04, doravante denominado

C0NTRATANTE, e do outro lado, a PADARIA PONTES LTDA - ME inscrita no CNPJ/MF sob o n0 05,672,519/0001'30 sediada

na Avenida Cruz Das Armas, no 1 .31 9, Bairro Cruza Das Armas, João Pessoa - PB, CEP 58 085-000 neste ato representada por

ALYSSON GEOVANNI DA SILVA PONTES, inscrito no CPF sob o no 059.081.844-97 e RG no 2943101 - SSP/PB doravante

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes

CLAUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.'1 - O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legars:

a) Lei Federal n" 8.666/93 e suas alteraçoes;

b) Lei Federal no 10.52012002',

c) Decreto n" 3 555/2000;

d) Lei Orgânica do Municipio de Santa Rita

e) Lei Complementar n0101/2000;

0 LeiComplementar12312007

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1 - 0s recursos Íinanceiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos:

O2.OBO - SECRETARIA DE EDUC

12,361,1404,2019 - MANUTENçAO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAçÃO ESCOLAR
339O,3O.OO.OO1 - MATERIAL DE CONSUMO

3390,30.00.315 - MATERIAL DE CONSUMO

PERIMANENTE DE LICIT (CPL) - Praça Getúlio Vargas, n'408, centro, Santa Rita, PB
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CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1 - O presente contrato tem por objeto aquisição de gêneros alimentícios, tipo pão francês 50g' destinados a alimentaçào

escolar das Escolas e creches do Município de santa Rita/PB, dentro das especificações contidas no Edrtal do Pregào

presencial no 01212017,na Ata de Registro de preços no 008/2017 anexos que fazem parte deste instrumento independentemente

de transcriçã0,

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUçÃo D0 CoNTRATO

4.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente

diplomas legais mencionados na Cláusula Primeira

constantes no ato convocatorio

pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, e em obediência aos

r do presente instrumento, demais legislações pertinentes e pelas condiçÕes

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçOES DAS PARTES

5.1 - Constituem obrigaçoes da CONTRATANTE:

5.1 .,1 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

S.l.Zpagar no prazo contratado, a importância correspondente ao fornecimento do objeto;

5 1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2 - Constituem obrigações da CONTMTADA:

5.2.1. Fornecer o objeto constante no Anexo I - Termo de Referência do instrumento convocatÓrio

5.2.2, Substituir o produto que por ventura esteja fora das especiÍicações constantes no Edital, sob pena de aplicação de

penalidades prevista neste instrumento ou em legislação pertinente a matéria;

5.2.3, Disponibilizar para entrega, em um prazo de 24 horas após a solicitação;

5.2.4, As entregas deverão ser feitas de acordo com a necessidade e solicitação da contratante;

5.2,5. Manter, durante a vigência do contrato, as condiçoes apresentadas quando da participação nesta licitação

5.2.6. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer oconência ou anormalidade que venha a interferir na entrega do

objeto,

cLAUSULA SEXTA - DOS PREç0S E CoNDIçOES DE PAGAMENTo

6.1 -A Contratante pagará a Contratada, o valor anualestimado de R$ 65.932,50 (Sessenta e cinco mil novecentos e trinta e

^ 
dois reais e cinquenta centavos) pela entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato:

' 6.2 - A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela PreÍeitura Muntcipal de

Santa Rita, quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condiçoes iniciais de habilitaçã0.

6.3 - O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar copias das CertidÕes Federal,

Estadual e Municipal;

6.4 - Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às multas

estabelecidas neste Contrato;

6.5 - 0 pagamento somente será liberado após a deduçào de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de

inadimplência contratual;

6,6 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela CONTRATADA e

haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado;

6.7- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos a serem

entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO no Edital e seus anexos;

6.8 - Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e conkibuiçÕes em conformidade com a

legislação vigente;

6.9 - 0 FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçoes de habilitação exigidas na licitaçã0,

inclusive a condiçâo de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27 10 99. Assume, ainda, a obrigaçào cJe

apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados,
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prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Es do domicilio ou sede do FORNECEDOR

compreendendo a certidão de Quitação de Tributos e a Divida Ativa - ou outras equivalentes na

forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pel ;

prova de regularidade perante o INSS - lnstituto Nacional d mediante apresentação da cND ' Certidão

Negativa de Debito;

c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia dO Tempo de serviç0, mediante apresentaçào do cRF

CertiÍicado de Regularidade de Fundo de Garantla, Íornecido pela Caixa EconÔmica Federal

6.10 - o pagamento será eÍátuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da apresentação da
,/

de preços final.

CLAUSULA SÉTIMA. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

7.1 o presente contrato terá vigência contratual até o final do exercicio financeiro, com validade e eficácia legal apos

de seu extrato na imprensa oficial.

7.2 O objeto deverá ser entregue em perfeito estado, condiçôes plenas de consumo e de acordo com o discrtnlinado no edl?['

podendo a ooNTMTANTE a qualquer momento solicitar anállse do referido obieto e na hipÓtese do mesmo não estar de acordo

com o contido no instrumento convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a

contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislaçáo pertinente a matéria;

7.3 O objeto deverá ser entregue nas Unrdades Escolares e Creches juntamente com a Nota de Recebimento, com todos os custos

referente à entrega de responsabilidade da contratada;

7.4 Os produtos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação umidade, sem

inadequação do conteúdo e identificados externamente, acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa seguÍança

durante o seu transporte e, conforme o caso, de acordo com as exigências especificadas nos Anexos I e ll.

7.5 As entregas deverão ser feitas de acordo com o cronograma da Secretaria Municipal de Educação conforme o Termo

de Referência (Anexo l);

CLAUSULA OITAVA. DAS SANçÔES

8.1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injusttficado assim

considerado pela Administraçã0, de execução parcial ou inexecução da obrigaçã0, sem prejuizo das responsabilidades civil e

criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência

b) multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecuçâo parcial ou total da obrrgaçào

assumida,

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de conkatar com a PREFEITURA MUNICIPAL

DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.2 - a justificativa para o não cumprimento da obrigaçã0, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só será

considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.

8.3 - a licitante que, convocada denko do prazo de validade de sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar

documentos exigidos ou apresentar documentaçâo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a Uniâ0, Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo de até O5(cinco)

anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoes legais.

8.4 - Caracterizar-se-á formal recusa a contrataçã0, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, a seu exctusivo Juizo,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contrataçã0, em rgual prazo, e
atendidas todas as condiçôes editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item as seguintes hipoteses

8.4.í. ApÓs decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a ticitante

vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual,

a)

b)

PERMANENTE DE LICIT
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CLAUSULA NONA . DA RESCISÃO

9.1. o inadimplementodecláusulaou condiçáo estabelecida neste contrato, por parte da OoNTRATADA assegurara ao

CoNTRATANTEodireitoderescindi-lo,mediantenotificação,comprovaderecebimento'.ãodeste
g.2.Alemdeoutrashipoteses.*p,.,.,."nnprevistasnoartigo78daLeino8.666/g3,constituemmotivosparaarescls

:,r:ff§ injustificado na execução do contrato, bem como a sua pararisação sem lusta causa e prévia comunicação ao

,,:fl:Jft}l#:l..rrao ou transferência totar ou parciar do objeto acordado, salvo por autorização expressa e devidamente

iustiÍicadapelaÇontratante.BemcomoaassociaçãodaCONTRATADAcomoutrem,fusáo,cisáoouincorporação;
9.3. Ao ..NTRATANTE é reconhecir o o direito dá rescisão administrativa, nos termos do artigo 79' inciso I da Lei n" 8 666/93

aplicando-se, no que couber' as disposiçoes dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como aS do artigo 80.

cLAUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

.10.1. os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusuras deste lnstrumento serão decididos pela contratante' segundo

as disposiçÕes contidas nas legislações relacionadas na cláusula Primeira deste contrato ou demais legislaçÕes pertinentes' como

^ lil:?ffil:':Hffir?j:1..0.,, ,roro.ar ou transrerir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por autorização expressa

e devidamente iustiÍicada pela Contratante;

10.3. Fica eleito o Foro da cidade de santa Rita, Estado da paraiba, como competente para dirimir quaisquer questÔes oriundas da

execuçãodestecontrato,renunciando-sedesdeiá,outrospormaisprivilegtadosqueseja;

10.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e forma' para que

produza os seus devidos e efeitos legais'

Santa Rita/PB, '14 de Junho de 2017

TESTEMUNHAS: 1)

CPF no

PREFFEITO CONSTITUCIONAL

CONTRATANTE

CNPJ: 05.672.51 9/0001 -30

CONTRATADA

2)

CPF no

f'r\-
o,

â-
o
tg

% us9
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vl ol llc0.

vã-ror rota nS orgs2,50 (Sessenta e cinco mil novecen

Anexo ao Contrato n" 084/2017

MARCA PRECO UNIT. P. TOTAL
ITEM ESPECIFICAÇ40 QTD UNIDADE

01

PÃO FRANCÊS
peso liquido de 50

Qramas.

B.B5O Kg PADARIA PONTES R$ 7,45 R$ 65.932,50

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO (CPL)- Praça Getúlio Vargas, n" 408, centro, Santa Rita, PB



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

Extrato de Contrato

Contrato no 08412017

Processo no 02712017

Pregão Presencial SRP no 01212017

Con'tratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB

Contratada: Padaria Pontes Ltda - Me

CNPJ: 05.672.51 9/0001 -30

Legal: Lei no 1 1993 e suas alteraçÕes posteriores

odegênerosas50g,destinadosaalimentaçãoescolar
reches do Mun

Valor R$: os,g32,s0 BÀenta e cinco mil nove rinta e dois reais e cinquenta centavos)

Vigência: Até o final do exercicio financeiro

Data da Assinatura: 1410612017

Emerson F es A, Panta

Prefeito Constitucional
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Art. 64, c'u1tut. da Lei n". 8.666/93, sob pena de decair
o dileito ri contratação, sem prejuízo das sarnções
previstas no Art. 8l deste mesrno cliplonra legal.

Srnta Rita/PB, l2 de Junho ,Je 2011 .

Enrerson Fernandes A. Panta
PreÍêito Constitucional

Extrato de Contrato

Contrato n" 08412017
Processtr n" 027I2OI7
Pregão Presencial SRP n'01212017
ContraLantc: Plell.iturir Mrrniciltal ilc Santa Rita/pB
Contratit(la: Pirdulia Pontes I-tcll - I\ile
CNPJ: 0-5 672.-519/0001 -30
Fun(liuncntirçalo Legal: Le i n" 10.520,2001 c Lci no
8.ó60/l 9().i ç 51115 irltr.rlrqt)cs l)ostr-ri\)r..s
Ob.ieto: r\quisição tle gênerus irlirnentícios. ti;to piru
Íianc0s 50g, destinados a alinrcntaçiro cscolar das
Esuulirs e Crec:lres do Munic:íltiu tle Sarrta Itita/pB.
Vllor It$: 65 932,50 (Sessenru c cirrco ntil noveccnros
c- tlintit e clois reais r. ciuqucnta celttavos)
VieêncilL: Até o linirl clcr exer.cício llnirnceir.ir
Drtir tlrr Assirratunr: l1106l?0l'l

linrerson Fernandes A. Panta
Prefei to Constitucional

PROCES.SO N" 099/2017
CONVITE N'OO4/20I7

Maria Neunra Dias Chavcs
Presidente dl CpL

RESULTADO DE JULGAMENTO E
ADJUDICAÇÃO

OB_JETO: AQUTSTÇÃO DE MrLHO tN NATURA,
VISANDO ATENDER A DEMANDAS DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCTA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PB.

Conr base nas intbrrnações constantes no processo n,
09912017, ref'erenre à Carta Convite n" 004120L7,
tornantos pútblico o Resultirtlo ele Julguntento clo
Presente tavor claASSOCI RURAIS
DO ASS inscrita sobo CNPJ de n" 19.290.50210001-22, onde toi âr

Santa Rita-pB, 22 rje Junho de 20li.

ANO 05 Quinta-feira,22 cle junho de 2017 . PÁGINA 5

PROCESSO N" 09e/2017
CONVITE N'OO4/2017

TERMO DE HOMOL

OBJETO: AQUISIÇAO DE M
VISANDO ATENDER A
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
MUNICÍPIO DE SAN'IA RII'A - PB.

Com buse nas informações constantes no Processo rio

099/2017, reterente à Carta Convite n' 004/2017, enr
cumprimento aos termos do Artigo 43. lnciso VI, dl
Lei no 8.666/93 e suils altr.rlções postcrirrrcs.
embasaclo no Relatório Técnico da CPL e parccer
Técnico da Controladoria-Geral do Murricípio.
HOMOLOGO o certame cnl llrvor cllr

ASSOCjTAÇÃO DOS PROI)UTORES RUITA|S
DO ASSENTAMENTO CANUDOS II, inscririr sob
o CNPJ de n' L9.290.50210001-22. onde f'oi r)

vencedora pelo valor de RÍj: 25.9tj0,00 (Vinle e cinc()
mil novecentos e oitentu reais), para o rlent 01, conr
litlcro no Arr.23,Inciso II, alÍnea ,,u,', tll Lr-i Fetlcrul
8,666/93 e suas alterítções posteriores. tjnt
consec;üência, tica convocacla il proponente l)ur.lt
assinatura (lo instrumento cle contrato, nos tcrnros clo
Art. 64, c'upLtt, da Lei n" 8.666/9.3, sob pcna rlc clt,cair
o dileito àr contrataçrio, senr prejuízos clus sançües
prcvistas no Art. 8l deste ntcsnto diplonra lcrgitl.

Santa Rita-pB, 22 de Junho de 2017.

Edjanc Silva A. panta
Secretaria Municipal de- Assistôncu Social

llxÍràto de Corrtrtrlo

Corrtrirto n' 0lt5r20l 7

Procusso n'099120Il
Corrvite n" 001l2\lj
Contrittlntu: See r-ctariu rlc AssistCnciir Sociul. a(titvús
clo FLrntlo Municipal rlc Assistência Soe iiLl
Conrrilrirclrr: ASSoCIA(-ÀO DoS pl{()DLjfOltIS
T(T]IIAIS DO ASSENI-AI\IENTO CANl']DOS II
CNPJ: 19.290 -50210001 -12
Objeto: AQUtStÇÀo DE MILHO 1,v A:^1/L//i.,1,
VISANDO ATENDER A DEMi\NDAS I);\
SECI{ETAI{IA DE ASSISTÊNCIA SOC]II\L DO
MUNICÍPIO DE SANTA RI'I'A - PB
Ilurrrltr ntcntaçt-ro I-cgal : Art. 23. Int. iso II, lrl írrerr ..lr.. rluLei Fetlerul nu u.666/1991 o sul\ lltc:rlrçtl:r
l)o:tct'iorr.':
Virlor R$: 25 9|J0.00 (Vintc c cirrcu rrril ll()\,cr,unti)s e
oiterrtu rcuis)
\/igCrrciil: 130 (trirrta) dras, corrsitle.rrrtl, tlu drrtir rlr. :Lrr
r.tss i nlrttrrlr
Dirta tlir Assinltnrl: 12106/10l1

Edjane Sih,a A. pirnla
Seeletárir MLrrricipal cle Assistêrruirr Srrural

ET

Prefeitura Municipal de Santa Rita _ Av. J 
;


